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PROCESSO Nº  42.770-5/2022 

PRINCIPAL:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO 

ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

RELATOR:  CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

EQUIPE TÉCNICA:  ALCIONE FRANÇA DOS SANTOS BAZÁN 

OS N:   4812/2023 

 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 

Exmo. Conselheiro Relator, 

 

Em cumprimento ao disposto no artigo 100, caput, do Regimento Interno deste 

Tribunal de Contas, aprovado pela Resolução Normativa nº 16/2021, ratifica-se a proposição 

constante nos autos, considerando que o encaminhamento proposto no relatório conclusivo 

(documento digital nº 213943/2023) está em sintonia com as disposições legais. 

 

Ante o exposto, encaminho os autos para conhecimento e sequência processual. 

 

Quarta Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso, em 11 de julho de 2023. 

 

 

Jessé Maziero Pinheiro 

Auditor Público Externo 

Secretário de Controle Externo – 4ª SECEX (em substituição legal) 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 8S6L4Z.
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